
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

~30
.,

CONTRATO N°: 00202/2020-CPL

TERMODE CONTRA'I'OQUE ENl'RE SI CELEBRAMA PREFEITURAMUNICTPALDE
ITAPOROROCAE REDE DE NEGOCIOSEM TECNOLOGIALTDA, PARA FORNECIMENTO
CONFORMEDISCRIMINADONESTEINSTRUMENTONAFORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapotoroca Rua Frei Damiào Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n°
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria, Conceição de Brito,
Brasileira, viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio CampoVerde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE,e do outro lado REDEDE NEGOCIOSEM TECNOLOGIALTDA- AV DOUTOR
JOAQUIMNABUCO,1277 - VARADOURO OLINDA PE, CNPJ n° 11.004.395/0001-17, neste ato
representado por Ricardo GaIvão do Ó, Brasileiro, Casado, Representante, r'es í derrt.e e
domiciliado na Travessa Valdemar Pimentel, 186, Casa B - Guadalupe - Olinda - PE, CPF n°
014.472.054-05, Carteira de Identidade n? 5791015 SSP-PE, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as pa r t.es cont.r at.arit.es assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas
e condiç5es seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nV UOUJU/LÜLÜ, processada nos
termos da Lei Federal n" 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n?
8.666, de .21 de Junho de 1993: Lei Complementar n? 123, de 14 de Dezembro de 2006: Decreto
Municipal n? 028, de 30 de Dezembro de 2005: Decreto, Municipal n° 015, de 04 de Janeiro de
2013: e legislação pertinente, consideradas as alteraç5es posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por obJeto: Aquisiçoes parceladas de Materiais de lnlormática diversos
para melhor funcionamento e atendimento dos diversos setores da Administração Municipal.

O fornecimento deverá obedecer rigor'osamente às condições expressas nest.e instrumento,
proposta apresentada, Preg~o Presencial n" 00030/2020 e instruç5es do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 14.858,0'0 (QUATORZEMIL E
OITOCENTOSE CINQUENTAE OITO REAIS).

CODIGO
12

DISCRIMINAçÃO UNIDADE QtJAN1l'IDADEP.UNITÁRrO P. TOTAL
UNIO, 10 156,0'0' R$

1.560,00

UNID. 10 238,00: R$
2.380,00

,ESTABILIZADOR ESTABILIZADOR BIVOLT COM 04 TOMADAS
300 VA, PADRÃo OE QUALIDADE ISO 9001: 2008 E QUE
.ATENDE À NGRMA DE SEGURANÇA E DESEMPENHO NBR
\14373:2006 DA ABNT.

13 ,. ESTABILIZADORES: TENSÃO: BIVOLT (ENTRADA. 22ÓV/
SAÍDA 1l0V); POTÊNCIA: 500 ,VA TOMADAS: MÍNIMO 4
(PADRÃo ATUAL); QBS.: ESTABILIZADOR DE ACORDO coMi

:AS NOVAS NORMAS DO INMETRO, PROTEÇÃO CONTRA,
SUB/SOBRE TENSÃO E SOBRECARGA COM DESARME E REARME,
AUTOMÁTICO DA SAÍDA.

14 FONTE NOMINAL 4 50W UNID. 16 236,00'

23 IMPRESSORA LASER (COMUM)- PADRÃo DE COR: UNID.
MONOCROMATICO RESOLUÇÃO DE 600 X 600 VELOCIDADE 20
PPM CAPACIDADE DE 100 pAGINA.S CICLO: 25.000
pAGINAS INTERFACE USB E REDE FRENTE E VERSO
AUTOMÁTICO GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES
PEN DRIVE 32 GB USB 3. O UNID.

O

R$
3.776,00

1.199,00 R$

41

42 PEN DRIVE 64 GB USB 3.0 8

66,00 R$
660,00

R$
752,00

10

UNID. 94,00

54

56

SWITCH 08 PORTAS ( '\
\ '(
/

~'
~t~><:__

--- ----_._-------------'=-------------

UNID.

UNID.

o 99,00 R$
93,00 R$

1.860,00

TECLADO COM FIO USB, PADRÃo ABNT2, 9 TECLAS'
ESPECIAIS MULTIMÍDIA, DESIGN ERGONÔMICO· COM APOIO,
DE PULSO, TECLAS MACIAS, CÓMPATÍVEL WINDOWS,

20



r
i
[ 57

I
t 64

.. ---- - -,-,~- -".._-~ --r-~--+. -lXP/VISTA!W7, COM LEDS INDICADORES DE NUM LOCK,
iCAPS LOCK, SCROLL LOCK; A GARANTIA DE 1 ANO. !

[TELA - RETAATIL COM TRIPÉ FORMP.TO 1,80 X 1,80, CO ~! 2 1.570, 00\
~ SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: - TECIDO MATT WHITE,
,COM VERSO PRETO. - ESTOJO EM ALUMÍNIO. - PINT~ I I
iELETROSTÁTICA NAS CORES PRETA OU BRANCA. - SISTE I i .
jMULTIPONTO DE PARADA. - ACOMPANHA PARAFUSOS E
!BUCHAS PARA INSTALAÇÃO. GARANTIA. DE. 0-1 AN
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. ti
LICENÇA DE MICROSOFT WINDOWMiS.crloOSofPtROFIWSSl'nIdONOALw's ,: UNID. 2 . '
Especificações: Software:
etsão 10 pr o f í.s s í.oria L 64 bits: Portuaues-
rasil; Part number do produto: 4yr-OÓ260;! 1 I

~~~C~~ãO: Win Pro 10 GGk 64 Bit Brazilian 1PK DS_PL___ _,~~___,__~ Tõt~l

365, OO(

531·,
--~
R$ \

3.i4i>,ÚG I

R$ l
730,00

------- ---------------'--- "14.858,OOi

cLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5'"e. s=, da Lei 8.titi6/93.
Ocorrendo o desequilíbriO'econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art , 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, med i.ant;e cornprovação documerrt.a'Le'n~'querimentoexpresso do'Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas cO'rrerãopor conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos r~ederais,l:'rópriO'se I.JU1:rO'sdo nunicLpio de .ít.aporor'oce:
02.000 Gabinete do Prefeito
03.000 Secretaria Municipal de Administração
04.000 Secretaria Municipal de Finanças
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
07.000 Secretari.aMunicipal de Ação Social
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio Affib e Rec Hid
11.110 Sec Hunicipal de Agricultura
.12.120Fundo Municipal de Saude de Lt.aporo.roca
3390.30 Material de Consume

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento se.rá efetuado na Tesour.ariado Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para O'cO'rrerno prazO'de até trinta dias, cO'ntadosdo período de adimplementO'.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazO'máximo para a execução do objeto ora contratado, cO'nfO'rmesuas características, e que
admite prorrogaçãO' nos casos. previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
cons í derado a partir da assinatura do Contr.ato:

Entrega: 6 (seis) dias
O prazo de vigência do presente contrate será determinado: 31/12/2020, considerado da data de
sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamenté realizado, de acordo com as.
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Pr-opore.i.ona.rao contratado todos os meios necessários para o fie,lfornecimento corrt.rat.ador
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendO'a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o CO'ntratadode suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal d.estecontrato, riostermos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permit:idaa contrataçãO'de terceiros para assistência e subsídio de infO'rmaçõespertinentes a
essas atribuições. Y(
a Executar devidamente o fornecimento descrito na cl áusu La correspondent.e de presente
contrato, dentro dos melhores parâmetroS de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obtigaçôes cO'ncernentesà legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissO'sassumidos, a qualquer
titulo, perante seus fO'rnecedoresou terceirO'sem razãO'da execução do objetO'contratado;
c - Manter preposto capacitado e Ldõneo , aceito pelo Contratante, quando da execução de
contrate, que o repr.esenteintegralmente em todos o's seus ates;
d Permitir e facilitar a fiscalizaçãO' do CO'ntratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danO's -eausados diretamente ao Contratante
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do corrtrat.o, não excluindo
responsabilidade a fiscalização ou O'acO'mpanha:mentopelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir'ou soo-contratar, no todo eu em p:~.o obj eto
sem o conhecimento e a devida aut.or í zaçao expr'es sa do contra~ ~ lt

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:



g - Mante):", durante a viqência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; ç3J-
CLÀUSULA DÊCIMA - DA ALTERAÇÂO E RESCISÃO DO CONTRATO: L>
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante eu per aco.rdo entre as
partes, nos cases previstes no Art. 65 e será rescindido, de pleno. direi to, co.nforme o.
disposto. nos Artiges 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Co.ntratado fica obrigado a aceitar nas mesmas cendições contratuais, os acr é sc í.mos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco. por cento) do valer inicial
atualizade de centrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa tnj usta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e precei tos legais, suj ei tará o.
ContTatado., garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - adve r t.ênciar b - multa de mora de 0,5% (zero. virgula Cinco. por cent o)
aplicada so.bre o. valer do co.ntrato por dia de atraso. na entrega, no inicio ou na execução do
objeto era Contratado; c - multa de 10% (dez per cento) sobr-e o valer contratado. pela
inexecução. total eu parcial do cont rat.o r d simultaneamente, qualquer das penalidades
cab í.vei.s f'undamerit.ada's na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02 ..

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões deco.rrentes deste contrate, as partes elegem o Foro da Comar ca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato. em 02 (.duas)
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

vias, o. qual vai

Itapororoca - PB, 2 _I de Setembro de 2 O2 O •

TESTEMUNHAS PELO

DE BRITO
Prefeita
007.409.704-0

PELOCONTRATADO

EM TECNOL GIA LTDA


